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CoNTRATO No. 12t2024

TERMO DE CONTRATO
PROFISSIONAL ESPECíFICO DE
MOTORISTA, QUE ENTRE SI
FIRMAM O FUNDO iIIUNICIPAL DE
SAÚDE DE MALHADA DOS
BOIS/SE E O SR. FRANCISCO
LUIZ TORRES, NA FORMA
ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ no. 11.509.366/dOO1-07, localizada na RUA

SÃO JOAQUIM, S/N, CENTRO - CEP: 49.940-oOO - MALHADA DoS BoIS/SE,

doravante denominacla simplesmente, SECRETARIA DE SAUDE, aqui representada

pela Senhora DANIELE BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, capaz,

residente no Pov. Cruz da Donzela - Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado

o Sr. FRANCISCO LUIZ TORRES, inscrito no CPF No. 093.775.214-24,RG No

03.409.518-7, CNH no 05672097540 DETRAN/SE, com endereço no Pov. Cruz da

Donzela, Rua Vereador João Batista de Matos, no 107 - Area Rural - Malhada dos

Bois/SE - CEP: 49.940-00CI, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO,

tem justo e acordado o presente contrato individual de trabaiho por tempo determinado,

para atendimento de excepcional interesse público, com fundamento no inciso lX, artigo

37, da Constituição Federal em harmonia com a Lei Municipal no. 20412023,

considerando as cláusulas abaixo:

GLÁUSULA PRIiíEIRA - DO OBJETO

O presente contrato consiste na CONTRATAçAO DE PROFISSTO TAt

cttJA FUNçAO É mOrOruSTA, PARA ATENDER AS 
^TECESSTDADES 

DO

MTJNICIPIO, COM CARGA HORARIA DE 4OH SE'I'A'VA'S,

CLÁUSULA SEGUNDA r DO PRECO

Em contraprestação aos serviços previstos na clausula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE a pagar ao CONTRATADO à importância total de R$ 1.320,00 (um mil,

trezentos e vinte reais), sendo pago R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta

reais) mensalmente,

lncidindo os descontos de INSS de acordo com a legislação vigente;

O valor constante nesta cla:rsula não poderá ser reajustado até o final do contrato;

Rua São Joaquim. S/N, Centro, Malhada dos Bois/SE, CEP: 49.940-000
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

Este contrato tem vigência a partir de 02 de janeiro de 2024 e término em 3'1 de

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por igual ou maior período, de acordo com

a necessidade do Município.

GLÁUSULA QUARTA - DA DoTAcÃo oRCAIUIENTÁRIA

As despesas previstas na cláusula segunda correrão por conta da seguinte

dotação, constante do Orçamento para o corrente exercício financeiro de2O24:

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: 098012 - FUNDO iTUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃo: 6368 - AçoES VoLTADAS A PRESTAçÃo DE sERvrços DA ATENçÃo

eÁsrce;

ELEIIIENTO DE DESPESA: 3í900400 - CONTRATO POR.TEiIPO DETERIiINADO;

FONTE DE REGURSO: í600.0000

ORGÃO: 98OOO - SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: O98Oí2 - FUNDO TTIIUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃo: 6368 - AçoES voLTADAS A eRESTAçÃo DE sERvrços DA ATENçÃo

eÁsrcl;
ELEII,IENTO DE DESPESA: 3í900400 - CONTRATO POR TEiIPO DETERttlllNADo;

FONTE DE RECURSO: 1500.í002

GLÁUSULA QUINTA - DO MATERTAL

Ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, todo o material e

instrumentos de rotina para o exercício do encargo.

cLÁusuLA sExrA - pA RESCTSÃO
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CLAUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de Sáo João/SE, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para ciirimir quaisquer dúvidas surgidas

na execução do presente Corrtrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, àssinam o presente instrumento

particular de contrato em 02 (duas) vias de igualteor e forma, para um único e só efeito,

juntamente com as tester-rrunhas abaixo, a fim de que possÍ:. surtir os efeitos legais.

6*,,a;6 j*.-< T'-*
DAN!ELE BATISTA SANTOS MATOS

SECRETÁRIA DE SAUDE
CONTR.qTANTE

{tr"[u W
Testemunha Testemun',,t

CPF N' CPF N'
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FRANGISCO LUIS TORRES
CONTRATADO
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Malhada dos Bois (SE), 02 de janeiro de 2024.



EXTRATO DE CONTRATO N".L212O24

PROCEDIMENTo LlclTATóRlo: contrato Temporá rio n" . 12/2024.
OBJETO: Contratação de Profissional cuja função é motorista, CNH-05672097540 para

atender as necessidades do Município, com carga horária de 40h semanais

CONTRATADO: FRANCISCO LUIS TORRES, inscrito no CPF ne. 093.775.274-24, residente
no Pov. Cruz da Donzela, Rua Vereador João Batista de Matos, ns 107 - Área Rural -
Malhada dos Bois/SE - CEP: 49.940-000.
VATOR GLOBAL: RS 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais).

PRAZO DE vlGÊNclA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Termo

Contratual.
crAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRn:
ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE;

UO: 098012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AçÃo: 63G8 - AçoEs VoLTADAS A pREsrAçÃo DE sERvrços DA ATENçÃo eÁstcA;
ETEMENTO DE DESPESA: 319@400 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: 1600.0000

ORGÃO: 98q)O - SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚOT;

UO: 098012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AçÃo: 6368 - AçôEs VoLTADAS A pREsrAçÃo or sERvtços DA ATENçÃo BÁstcA;
ELEMENTO DE DESPESA: 319ü14(X, - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: 1500.1002

Malhada dos Bois/SE, 02 de janeiro de2O24.

,om'roDos sANros MAros
Secretaria Municipal de Saúde
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